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LEI Nº 1 4 9 5 / 2 0 0 6 
 

SÚMULA: Autoriza o Executivo Municipal a abrir 
Crédito Suplementar no Orçamento e dá outras 
providências.  

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE PIRAÍ DO SUL APROVOU, 

E EU PREFEITO MUNICIPAL SANCIONO A SEGUINTE LEI: 
 
Art. 1º - Autoriza o Executivo Municipal de Piraí do Sul, 

Estado do Paraná, a abrir no ORÇAMENTO GERAL do Município, um CRÉDITO 
ADICIONAL SUPLEMENTAR, no valor de R$ 1.333.444,60 (Um milhão trezentos e trinta e 
três mil, quatrocentos e quarenta e quatro reais e sessenta centavos), destinados a Aplicação 
do Superávit Financeiro do Exercício Anterior, com a seguinte classificação orçamentária: 

 
03.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
03.01 Departamento de Administração 

041220039.2.011000 Manutenção do Depto. de Administração 
3.3.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍISICA. 

 Fonte: 03000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício.Anterior...................R$ 40.000,00 
 
 041220039.1.002000 Aquisição de um veiculo. 
 4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 Fonte: 03000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício.Anterior...................R$ 30.000,00 
 
05.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
05.01 Departamento Municipal de Educação 
 123610017.2.044000 Manutenção do Ensino Fundamental 
 3.1.90.11.00.000  VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
 Fonte: 03000 Recursos Ordinários (Livres) Exercícios.Anteriores......... .R$ 100.000,00 
 

133920011.2.065000 Manutenção da Casa da Cultura e Museu 
3.3.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍISICA. 

 Fonte: 03000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício.Anterior.....................R$ 8.000,00 
  
 123610017.1.030000 Aquisição de Equipamento e Mat. Permanente Ens. Regular 
 4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 Fonte: 33107 Salário Educação – Exercícios Anteriores..........................R$ 179.727,32 
 
 082430027.2.041000 Manutenção da Merenda Escolar – Creche 
 3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 
 Fonte:33116 FNDEPNAC Prog. Nacional de Alimentação (Exerc. Anterior)R$ 1.957,52 
 
 082430027.2.040000 Manutenção da Merenda Escolar 
 3.3.90.32.00.0000 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte: 33118 Convênio MECPENAE Merenda Escolar (Exercício Anterior)R$ 2.546,47 
 
05.02 FUNDEF 
 123610044.2.056000 Manutenção do Transporte Escolar FUNDEF 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
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 Fonte:33102 FUNDEF 40% (Exercícios Anteriores).................................R$ 329.272,16 
 
06.00 SECRETARIA MUNICIPA DE SAUDE 
06.01 Fundo Municipal de Saúde 
 103020004.2.065000 Manutenção Assist. Médica Amb. E Odontológica 
 3.1.90.11.00.000  VENCIMENTO E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 
 Fonte: 03000 Recursos Ordinários (Livres) Exercícios.Anteriores...........R$ 250.000,00 
 

3.3.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – P. FÍISICA. 
 Fonte: 33138 SAÚDE Agentes Comunitários (Exercício Anterior)..............R$ 51.241,27 
 

3.3.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSÕA JURÍDICA 
Fonte: 33302 Saúde PAB Ações da Saúde (Exercícios Anteriores)...........R$ 53.904,39 

 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 Fonte: 33308 Taxa de Vigilância Sanitária (Exercícios Anteriores)............R$ 20.000,00 

3.3.90.36.00.000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSÕA JURÍDICA 
 Fonte: 33308 Taxa de Vigilância Sanitária (Exercícios Anteriores)............R$ 31.922,03 
 
06.02 Hospital Municipal 
 103020004.1.082000 Aquisição de Equipamento 
 4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 Fonte: 33313 SAÚDE SUS Especial Pré-Natal – Exercícios Anteriores.......R$ 6.864,48 
 
07.00 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRA-ESTRUTURA 
07.01 Departamento Rodoviário e Transportes 
 267820020.1.098000 Construção de Boeiros e Estradas 
 4.4.90.51.00.000 OBRAS E INSTALAÇÕES 
 Fonte: 33060 CIDE (Lei 10866/04 art. 1 b) Exercícios Anteriores..............R$ 14.455,75 
  
 267820020.2.080000 Manutenção do Serviço Rodoviário Municipal 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 Fonte: 33030 Royalties e Outras Comp. não Previd. Ex. anteriores......   R$ 141.837,42 
 
07.02 Departamento de Obras e serviços Público. 
 061820052.1.128000 Implantação do Corpo de Bombeiros Comunitário 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES (D 3272) 
 Fonte: 03000 Recursos Ordinários (Livres) Exercício.Anterior.................  R$ 34.000,00 
 
 236950042.1.120000 Construção Totens 
 4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇOES  
 Fonte: 33729 OGU TURISMO BRASIL 2004 (Exercícios Anteriores)........R$ 15.178,40 
 
11.00 SECRETARIA MUNICIPAL DO BEM ESTAR SOCIAL 
11.01 Departamento de assistência e Bem Estar Social 

288460007.0.009000 Manutenção SAC Prog. Apoio Pessoa Idosa (IADE/EMDE) 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 Fonte: 33735 MPAS FNAS – SAC PROT BASICA IDOSO.(Exercício 
Anterior)R$..........879,55 

288460007.0.008000 Manutenção SAC Programa Apoio a Pessoa Deficiente 
 3.3.50.43.00.0000 SUBVENÇOES SOCIAIS  
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 Fonte: 33737 MPAS FNAS SAC Prot. Alta Complexidade.Deficiente.(Ex. Anterior)R$ 
3.224,28 
 
 082440007.2.122000 Manutenção do BPC Programa Atenção Continuada 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO (332) 
 Fonte: 33738 Convênio Secretaria da Criança 5ª REVBPC.(Ex. Anterior)......R$ 828,00 
  
 288460007.0.007000 Manutenção SAC Programa de Atenção a Criança PAC 
 3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO 
 Fonte: 33740 FNAS SAC PROT SOC BASICA INFANCIA (Exercício Anterior).....R$ 
11.839,56 
 
 082440007.2.114000 Manutenção do Dpto. De assistência Social 
 4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
 Fonte: 33744 CPBF/FNAS – ASSIST. TRANSF. VOLUNTARIAS...............R$ 5.766,00 
 
TOTAL-..............................................................................................................R$ 1.333.444,60 
 

Art. 2º - Os recursos necessários para abertura do 
Crédito Adicional Especial acima é o Superávit Financeiro do Exercício anterior nas 
seguintes FonteS de Recursos: 
 Fonte: 01000 Recursos Ordinários (Livres)..............................................R$ 462.000,00 
            Fonte: 31138 SAÚDE Agentes Comunitários.............................................R$ 51.241,27 

Fonte: 31302 Saúde PAB Ações da Saúde................................................R$ 53.904,39 
 Fonte: 31308 Taxa de Vigilância Sanitária..................................................R$ 20.000,00 
 Fonte: 31308 Taxa de Vigilância Sanitária..................................................R$ 31.922,03 
 Fonte: 31313 SAÚDE SUS Especial Pré-Natal.............................................R$ 6.864,48 
 Fonte: 31735 MPAS FNAS – SAC PROT BASICA IDOSO.............................R$ 879,55 
 Fonte: 31737 MPAS FNAS SAC Prot. Alta Complexidade.Deficiente..........R$ 3.224,28 
 Fonte: 31738 Convênio Secretaria da Criança 5ª REVBPC...........................R$ 828,00 
 Fonte: 31740 FNAS SAC PROT SOC BASICA INFÂNCIA........................R$ 11.839,56 
 Fonte: 31744 CPBF/FNAS – ASSIST. TRANSF. VOLUNTARIAS...............R$ 5.766,00 
 Fonte: 31107 Salário Educação ...............................................................R$ 179.727,32 
 Fonte: 31102 FUNDEF 40%.....................................................................R$ 329.272,16 
 Fonte: 31116 FNDE PNAC Programa Nacional de Alimentação..................R$ 1.957,52 
 Fonte: 31118 Convenio MEC PENAE Merenda Escolar...............................R$ 2.546,47 
 Fonte: 31060 CIDE (Lei 10866/04 art. 1 b) ............................................ ...R$ 14.455,75 
 Fonte: 31030 Royalties e Outras Compensações não Previdenciárias... R$ 141.837,42 
 Fonte: 31729 OGU TURISMO BRASIL 2004........................................... .R$ 15.178,40 
 
 TOTAL-.............................................................................................................R$ 1.333.444,60 
 

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 

Paço Municipal, em 22 de agosto de 2006. 
 

VALENTIM ZANELLO MILLÉO 
Prefeito Municipal 

 


